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I" DIRECÇÃO -r.' RE~ARTlÇAO.

Attenll clldo ao que me representar am a Cam ara Municipal do concelho ele Leiria
e a Junta de Parochia da Ireguezia de Coimbrão, expondo a urgente necessidade de
ser crcada uma cadeira 'de ensino primario n'aquella freguezia, por nua "poder a mo
cidade ali residente concorrer ás escolas estabelecidas em Vieira c Monte Redondo, Clll

rasão da distancia cm (i ll C fi cam e da passagem de ribeiros caudalosas, dllrante o in
vC1'I10 ;

Usando das nuctor isações conferidas pelo artigo b.O do Decreto com saneção le
gislativa de 20 de Setcrnhro de 1844., e pela Lei do orçamento :geral do Estado; e

Conformando-me com a informação do Governador Civil de Leiria, e com o Pii
recer do -Consclho Superior de Instru cção Publica, interposto na .sua Consulta de 9
de Junho de 1804.;

Heipor bem crear uma cadeira de ensino primaria, primeiro grau, na freguezia
de Coimbrão, concelho e districto de Leiria, e mandar que olla 'seja desde logo p OSlll

a concurso.
" O l\Iinistl'Oe Secretario d'Estado dos Negocies do Reino assim o tenha entendido

e ftiçá executar. Paço das Necessidades, em 14 de Janeiro de 1857,=Hrn.=Julío
Goihes da Si/ll(l Sanches. No Di,ú . do Gnv. rle '20 Jan., 11 ." li.

MINISTEIUODAS OBRAS PUBLICAS) COMMERCIO E lNDU8THIA.

Dlf\~C ÇAO GEllAL DAS OBRAS PUBLICAS - REPARTIÇÃO nCHlIlICA .

rrendo a Direcção da Companhia Central Peninsular dos Caminhos de Feno tio
l)orlugal, submettido fi npprovação U'este l\lillislerio o projecto para as olfieinas de re
paraçã o c casas de locomotivas e c.a rr uagens; e confo rmando-Se Sua Magestade E i
REI com a Consulta sobre este objecto apresentada pelo Conselho de Obras Publicas
e NJ Ini.\ S: ':Manda declarar à sobrcdita Direcção, que apesar do referido projecto nüo
dffe rccer todos os desenvolvimentos e detalhes nccessarios, é todavia approvarlo para
serxir ao estahelecimento provi sório das di(as casas e oflie inas, a cuja construcçào se
deverú procedbi' com a maior urgencia, corno se torna indispensável para regularidnd«
do SI'!", iço de exploração. .

b qüc se communicn il sobredita Direcção, paro. seu conhecimento e mais cf
leitos.

Paço, em f i) de Janeiro de 1857.:=J1farrjuez de LOlllé.=Pal'a n »i l'e (' ~ão ria,
Companhia Central Pcnihsular dos Caminhos de' Ferro de Portu gal.

No Diú . (!o GOI" . <1e 17 Jau., n,· H;'

Tcrido O Governador Ci\ II do districto de Lisboa dado conhecimento u este Mi
nisterio das representações que lhe foram dirigidas úcerca dos graves prejuizos qne ii

saude publica tem soffritlo, em consequência de se conservarem aguas pslagnadas na
parle da caldeira do esteiro de Azambuja, qlle fi ca ao norte do aterro sobre clla con
stf.hidb para eassag'erh el a linha lerrea, o qual impossibilita a saída das ditas n g llas.p~l'a
9menbionado esteiro, por onde deveriam correr; e reconhecendo-se (lue é dr. mais Jn

sltin'te Il e·c~ ssj d{lâe evitar a cohllnuaçTIo do mal de que se trat a: Ha por bem Sua 'Mn
gesl~d e EL-Rm, em vista da info rmação a este respeito havida dos fi scaes ci o Governo
uu'Coiihi·uc,çi.l ü da dita liuhà Ierrea, ordenar que a Direcção dá Companbin Central
l)êH i íi~ ii\ar (lh's Caminhos deFerro de Portu gal fü ça proceder quanto antes ao entulha
m',çntô, dilpatlc ~l a referida caldeirá. que fica ao norte do aterro sobre ella construido,
a.' fimdê qüê pôi' esta fótrt1à sefa ça desapparecer o 'i)n ntano que a] i existe; esperando

judite.nozes
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